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Aspectos Gerais 

Principais Orientações para os Candidatos 

 

Introdução 

 
Nos termos do artigo 7.º da portaria n.º 365/2009, de 7 de Abril que regulamenta o concurso para a satisfação de 
necessidades permanentes de pessoal docente dos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas 
consideradas prioritárias, a apresentação ao concurso é efectuada mediante o preenchimento de um formulário 
em formato electrónico.  
 
Podem ser opositores ao concurso os educadores de infância e os docentes com a categoria de professor dos 
ensinos básico e secundário, providos em quadro de zona pedagógica ou quadro de agrupamento de escolas/ 
escola não agrupada, detentores de habilitação profissional para o grupo ou grupos a que são opositores. Os 
docentes podem apresentar, em simultâneo, diversas candidaturas, podendo concorrer para mudar de escola (no 
grupo de recrutamento em que se encontram providos) ou transitar de grupo de recrutamento (para a mesma ou 
para outra escola). O candidato deverá, obrigatoriamente, ordenar as preferências de acordo com as respectivas 
opções de colocação. 
 
O candidato deve indicar na aplicação electrónica todos os elementos que comprovam que se encontra em 
condições de ser admitido a concurso: 

 Situação de provimento (tipo de candidato QZP ou QE/QA);  
 Identificação do quadro de provimento e do Grupo de provimento. 

 
Posteriormente deve indicar: 

 Grupo(s) de recrutamento para o(s) qual(is) possui qualificação profissional (deve aqui também incluir o 
grupo onde se encontra provido); 

 Agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas para as quais pretende apresentar candidatura e, 
consequentemente, responder aos critérios indicados pela(s) mesma(s).  

Deve repetir esse processo o número de vezes correspondente ao número de candidaturas que pretende 
apresentar. Quando tiver concluído esta etapa, deve ainda indicar a ordenação das candidaturas, por preferência 
de colocação, no caso de efectuar mais do que uma. 
 
O candidato comprova os elementos constantes da(s) sua(s) candidatura(s) mediante fotocópia simples dos 
documentos adequados, no(s) agrupamento(s) ou escola(s) não agrupada(s) para onde está a concorrer, até ao 
termo do prazo de apresentação da candidatura, sendo entregues pessoalmente ou pelo correio, com aviso de 
recepção, atendendo-se, neste último caso, à data do registo.  
 
Os candidatos, para cada agrupamento de escolas ou escola não agrupada, são ordenados e colocados por 
ordem decrescente, por grupo de recrutamento, em função da classificação final obtida. Os candidatos que 
concorram a vários agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas são colocados de acordo com a 
ordenação das preferências de colocação manifestadas nos termos do n.º3 do artigo 7.º da portaria n.º 365/2009, 
de 7 de Abril. 
 
Após a aplicação dos métodos de selecção, o júri de cada agrupamento de escolas ou escola não agrupada 
elabora e aprova a lista de classificação final do concurso. As listas de classificação final são afixadas em local 
apropriado e publicitadas na Internet. 
  
Considera-se que os docentes que venham a obter colocação no presente procedimento concursal e que, 
simultaneamente, tenham sido opositores ao concurso regulado pelo Decreto-Lei nº 20/2006, com as alterações 
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introduzidas pelo Decreto-lei n.º 51/2009, desistem do concurso regulado por aquele diploma, sendo 
automaticamente retirados das respectivas listas de candidatos. 
Os docentes que ficarem colocados nos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas prioritárias, libertam a 
sua vaga na escola de origem, sendo esta recuperada para efeitos do concurso de professores realizado ao 
abrigo do Decreto-Lei nº 20/2006, com as alterações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 51/2009. 
 
Antes de proceder à candidatura, deve ler atentamente o presente manual, de modo a evitar erros de 
preenchimento.  
 

 
ATENÇÃO:  
Este manual não dispensa a leitura em pormenor dos diferentes Avisos de Abertura do Concurso, disponíveis 
no sítio dos Agrupamentos/Escolas não Agrupadas consideradas como prioritárias e restante legislação 
aplicável. 

 

 

Prazo da candidatura: Das 10 horas de 21 de Abril até às 18 horas de 27 de Abril. 

 
O candidato é o único responsável pelos dados inseridos na(s) candidatura(s). Deve garantir que todos os 
documentos previstos no Aviso de Abertura do concurso ao qual é opositor, para além de outros que venham a ser 
solicitados, são entregues no Agrupamento/Escola não agrupada responsável pelo concurso dentro do prazo. 
 
 
Para esclarecimento de quaisquer dúvidas que surjam no decorrer do preenchimento da sua candidatura, devem os 
interessados dirigir-se ao júri do respectivo concurso. 

 

 

http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/PDF/EPE/2009/Aviso%20de%20abertura%20-%20EPE.pdf
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/PDF/EPE/2009/Aviso%20de%20abertura%20-%20EPE.pdf
http://www.dgrhe.min-edu.pt/Portal/WebForms/Docentes/PDF/EPE/2009/Aviso%20de%20abertura%20-%20EPE.pdf
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Normas Importantes de Acesso e Utilização da aplicação 

 
1. Os candidatos devem inserir os dados (n.º de utilizador e palavra-chave) que já utilizam normalmente nas 

aplicações disponibilizadas pela DGRHE. 
 

2. No caso de não possuir o número de utilizador para acesso às aplicações da DGRHE, o candidato deve efectuar 
a Inscrição Obrigatória em http://servicos.dgrhe.min-edu.pt/inscricao. 
No caso de não se recordar do número de utilizador, o candidato pode recuperar este dado através da aplicação 
Teste Recomendado em http://servicos.dgrhe.min-edu.pt/testerecomendado 

 
3. Tem ao seu dispor um Índice interactivo no manual, de modo a facilitar a consulta da informação necessária à 

realização da sua candidatura. Assim, basta um clique sobre cada item do índice, para aceder, de imediato, à 
página que pretende. Dispõe, ainda, de ligações a informação extra, assinaladas a azul e com sublinhados. 
 

4. Todos os campos a verde são de preenchimento obrigatório. 
 

5.    Alerta de esclarecimento, assinala os campos onde se disponibiliza informação adicional quando se clica no 
símbolo. 
 

6.  Alerta de campo não alterável, indicando as razões da impossibilidade de alteração do campo após 
submissão da candidatura. 

 
7. Depois de todos os campos preenchidos e da verificação da sua correcção, deve proceder à submissão dos 

dados. 
 

8. Os ecrãs (páginas) disponibilizados neste manual são meramente ilustrativos, podendo conter ligeiras diferenças 
face aos ecrãs (páginas) finais a disponibilizar. 
 

9. A aplicação dispõe de dois botões: 

 que permite aceder à página “Inicial”. 

 que permite aceder à área correspondente à candidatura. 
A cor laranja identifica a área onde se encontra. 
 

10. A navegação na aplicação deve ser feita usando os botões da aplicação , , 

,  e .  
Nunca utilize os botões do browser. 

 

 

 

Alerta-se para o facto de que se clicar no botão,  ou no botão  ou em 
qualquer dos botões do browser que encerram a aplicação antes de submeter a candidatura, todos os 
dados introduzidos serão perdidos, pelo que terá que proceder novamente à sua introdução. 

 
 
 

Os botões  e  permitem que todos os dados introduzidos sejam 
guardados. 
 

http://servicos.dgrhe.min-edu.pt/inscricao
http://servicos.dgrhe.min-edu.pt/testerecomendado
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Concurso Escolas Prioritárias 

Entrada na aplicação 

Para aceder à aplicação, terá que introduzir o seu número do utilizador e a respectiva palavra-chave. 
 

 
Imagem 1 - Página Login 

 

Se os dados acima indicados estiverem correctos, ao carregar no botão , irá aceder à página “Inicial” onde  
deverá ler atentamente as instruções descritas.  
 

 
Imagem 2 - Página Inicial 
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Identificação do Candidato 

 
Nesta página, a aplicação apresenta os dados relativos à identificação que inseriu na altura do preenchimento da 
respectiva Inscrição Obrigatória. 
Verifique cuidadosamente se todos os dados nesta secção correspondem à sua situação actual. Se tiver alguma 
correcção a efectuar, faça-a, garantindo, antes de gravar, que os novos dados estão correctos. 

 

 
Imagem 3 - Página Identificação do Candidato 
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Situação do Candidato 

Nesta página, deve indicar qual é a sua situação de provimento à data do concurso.  
No campo „Região de Provimento’, deve assinalar a localização geográfica, continente ou regiões autónomas, do 
seu lugar de provimento. 
No campo „Tipo de Candidato‟ é identificada a sua situação jurídica e funcional, podendo ser seleccionada uma das 
duas opções: 

 QA/QE - Quadro de Agrupamento de Escolas / Quadro de Escola não Agrupada 
É candidato do tipo QA/QE se for provido em razão da conversão e integração nos lugares de quadro de 
agrupamento de escolas ou escola não agrupada, de acordo com o art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 20/2006, de 31 
de Janeiro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei nº 51/2009, de 27 de Fevereiro, no continente; ou provido 
num estabelecimento da educação ou de ensino da Secretaria Regional da Educação das Regiões 
Autónomas (RA). 

 QZP - Quadro de Zona Pedagógica 
É candidato do tipo QZP se for provido num quadro de zona pedagógica pertencente ao âmbito geográfico de 
uma das Direcções Regionais da Educação do Ministério da Educação (continente), provimento este obtido 
em razão de concursos anteriores ou por uma situação de integração excepcional; ou provido num quadro de 
zona pedagógica pertencente ao âmbito geográfico de uma das Secretarias Regionais da Educação das 
Regiões Autónomas (RA). 
 

Atenção: O preenchimento incorrecto de alguns destes dados constitui motivo de exclusão para os candidatos do 
tipo QA/QE não podendo ser posteriormente alterados. Sugere-se consulta do Aviso de Abertura do concurso.  
 

 
Imagem 4 - Página Situação do Candidato 
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No caso de ser Quadro de Agrupamento de Escolas / Quadro de Escola não Agrupada do continente, o 

docente: 

 Deve indicar no campo „Código de agrupamento / escola não agrupada de provimento’, o código do 
agrupamento / escola não agrupada onde se encontra provido, mesmo que nele não esteja a leccionar por se 
encontrar em regime de mobilidade (destacamento, requisição ou outra figura de mobilidade). 
 
 
Atenção: Este campo não pode ser posteriormente alterado, constituindo o seu preenchimento incorrecto 
motivo de exclusão do concurso. 
 
 

 No campo „Grupo de Provimento‟, deve indicar o código de grupo de recrutamento onde se encontra provido.  
 
 

 
Imagem 5 - Página Situação do Candidato – QA/QE – Continente  
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No caso de ser Quadro de Agrupamento de Escolas / Quadro de Escola não Agrupada das regiões 

autónomas, o docente: 

 Deve indicar no campo „Código de Quadro de provimento’, RAA no caso de ser dos Açores e RAM no caso 
de ser da Madeira. 
 
Atenção: Este campo não pode ser posteriormente alterado, constituindo o seu preenchimento incorrecto 
motivo de exclusão do concurso. 
 

 No campo „Grupo de Provimento‟, deve indicar o código de grupo de recrutamento onde se encontra provido. 
Os docentes providos em lugar de quadro de educação especial das Regiões Autónomas devem seleccionar 
o código RAQEE. 

 
 

 
Imagem 6 - Página Situação do Candidato – QA/QE – RA  
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No caso de ser Quadro de Zona Pedagógica do continente, o docente: 
 

 Deve indicar no campo „Código de QZP de provimento’, o código do quadro de zona pedagógica de 
provimento. 

 Deve indicar no campo „Código de agrupamento / escola não agrupada de colocação em 2008/2009’, o 
código do agrupamento / escola não agrupada de afectação (quer tenham sido afectos por concurso ou 
afectos administrativamente pelas Direcções Regionais da Educação), quer esteja a exercer funções 
docentes ou não em regime de destacamento.  

 No campo „Grupo de Provimento‟, deve indicar o código de grupo de recrutamento onde se encontra provido.  
 

 
Imagem 7 - Página Situação do Candidato – QZP - Continente 
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No caso de ser Quadro de Zona Pedagógica das regiões autónomas, o docente: 
 

 Deve indicar no campo „Código de QZP de provimento’, RAA, no caso de ser dos Açores, e RAM, no caso de 
ser da Madeira. 

 
 No campo „Grupo de Provimento‟, deve indicar o código de grupo de recrutamento onde se encontra provido. 

Os docentes providos em lugar de quadro de educação especial das Regiões Autónomas devem seleccionar 
o código RAQEE. 

 

 
Imagem 8 - Página Situação do Candidato – QZP – RA  
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Grupos de Recrutamento 

 
Nesta página, deve indicar qual ou quais os grupos de recrutamento para os quais possui qualificação profissional 
para a docência.  
 
Deverá comprovar documentalmente, junto do(s) agrupamento(s)  de escolas ou escola(s) não agrupada(s) à(s) 
qual(is) concorreu os dados aqui introduzidos. 
 
Atenção: O preenchimento deste quadro vai determinar fases posteriores da(s) candidatura(s). Só vai poder 
apresentar candidatura(s) para o(s) grupo(s) que indicar nesta página, na(s) escola(s) que apresentem vaga. 
 

 

 
Imagem 9 - Página Grupos de Recrutamento 
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Candidaturas 

 
Nesta página, poderá ver todas as candidaturas que já efectuou.  
Sempre que concluir uma candidatura por agrupamento de escola ou escola não agrupada e por grupo de 
recrutamento voltará a esta página e pode iniciar outra candidatura. 

Inicia uma candidatura clicando no botão .  
 
Poderá remover uma candidatura desde que a seleccione e clique em seguida no botão 

.  Surge no ecrã o resumo dessa candidatura e se clicar no botão  ela é 
removida efectivamente.    
 
Se pretender verificar as opções que fez numa determinada candidatura já adicionada, poderá seleccionar essa 

candidatura e visualizar os seus detalhes usando o botão . 
 
 
Atenção: Salienta-se que a ordenação das candidaturas, para efeitos de colocação, será efectuada 

posteriormente, após clicar no botão . Só depois de indicar a 
ordem de preferências poderá concluir o processo, efectivando-se as diferentes candidaturas efectuadas. 
 
  

 
Imagem 10 – Página Candidaturas 
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Adicionar Candidatura 

 
Nesta página, deve escolher o agrupamento de escolas ou escola não agrupada e o grupo de recrutamento para 
que pretende concorrer.  
 
Deve seleccionar o agrupamento de escolas ou escola não agrupada a partir da lista que contém todos os códigos 
dos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas consideradas prioritárias. A lista é activada clicando na 

seta, , associada ao campo „Código de Agrupamento / Escola não Agrupada’. 
 
Relembra-se que os grupos de recrutamento aqui apresentados são aqueles para os quais o docente indicou 
anteriormente ter qualificação profissional, e para os quais foi aberta vaga no agrupamento de escolas ou escola 
não agrupada seleccionado.  
 
Para consulta das vagas, deve consultar o Aviso de Abertura do concurso, disponível nos diferentes Agrupamentos 
de Escolas ou Escolas não Agrupadas. 
 

 

 

Imagem 11 - Página Adicionar Candidatura 
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 Formulário da Candidatura 
Nesta página, deve responder a todos os critérios que são solicitados pelo agrupamento de escolas ou escola não 
agrupada.  
Relembra-se que toda a informação introduzida na aplicação deve ser comprovada documentalmente no 
Agrupamento de Escolas/Escola não Agrupada responsável pelo concurso, de acordo com o previsto nos 
respectivos Avisos de Abertura. 
 

 
Imagem 12 - Página Formulário da Candidatura 
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Resumo 

Nesta página, é visualizada a candidatura que acabou de efectuar.  
Deve confirmar os dados que introduziu e, se estiver tudo correcto, submeter a candidatura, clicando no botão 

, regressando depois à página das Candidaturas. 

No caso de existir alguma alteração a efectuar, deve clicar no botão  e corrigir o problema. 
 

 

Imagem 13 - Página Resumo da Candidatura 
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Preferências 
 
Nesta página, deve ordenar as suas preferências por ordem decrescente de interesse. 
 
Para alterar a ordem das preferências das candidaturas deve seleccionar uma  
e, 

 clicar no botão  para decrementar a ordem, ficando a candidatura com um grau de prioridade 
maior; 

 ou,  

 clicar no botão  para incrementar a ordem, ficando assim com uma prioridade menor.  
 
Para que se possa concluir o processo, quando terminar de efectuar todas as suas candidaturas, deve submetê-las, 

clicando então no botão . 

 

 
Imagem 14 - Página Preferências 
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Resumo Geral 
 
Nesta página, constam todos os elementos por si indicados: todas as candidaturas que efectuou e a sua ordenação 
por preferências. 
 
Após a atenta verificação e confirmação destes dados deve submeter as suas candidaturas. Deve inserir 
novamente a sua palavra-chave (com o objectivo de garantir que apenas o candidato pode submeter a sua 

candidatura) e seleccionar a opção submeter, clicando no botão . 
 
Ao fazê-lo, aparece-lhe uma pergunta de confirmação.  
Com a resposta positiva a esta questão, está a submeter definitivamente as suas candidaturas, após o que lhe é 
apresentado o recibo das mesmas. A partir desta fase não pode alterar as suas opções de candidatura. 
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Imagem 15 - Página Resumo Geral 
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Recibo 
 
Após a submissão da candidatura, que se encontra validada pelo sistema, deve imprimir obrigatoriamente o recibo 
da candidatura, que deve guardar em lugar seguro.  
No recibo, consta um código de segurança que identifica cada um dos candidatos com todas as suas candidaturas 
individualmente no sistema. 
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Imagem 16 - Página Recibo 

 


